
ESTADO DO MARÁNHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

CONÍRATO ADMINISTRÂTIVO N" 2512023

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAçÃO DE

SERV|çOS QUE FAZEM ENTRE St O

MUNICíPIO OE PENALVA/MA E A EMPRÊSA

CUAO ASSESSORIA E CONSUI-TORIÁ CM

GESTAO PUBLICÂ LTDA., NA FORMA

agatxo:

1, CúUSUIA PRIMEIRA - OSJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a contÍatação de pêssoâ iurídiEâ para prêstação de

serviços dê Arsessoria e ConsulloÍiâ de SeÍviços proÍissionais na áree de gestão públicâ no âmbito des

açôes financiadâs pelo FNoE/MEC junto ao município de Penâlvâ/MA, bem como âs demãis
plataformas tovernamentâis da educaçâo pública de planejamento dâs âções Íinanciáveis, conforme
especificações e quantitâtivos estabelecidos no Íermo de Referência, anexo do Edital do Pregão

Eletrônico n'3V2023.
1.2. Este Íermo de Contrato vincula se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à propostà

venredord. rndependentemente de tÍànscÍ içào.

2. 
'IáUSUTA 

SEGUNDA - VIGÊNqA
2.1. o p.àzo de vi8ência deste Têrmo de Contrato e de 12 (doze) meses, contados da data de sua

assinêtura, podendo a duração estendêr-se pelo prazo de até 60 (sessenta) meses após o início da

vigência, conformê disposto no Art. 57, inciso ll, da Lei Fedêral nq 8.666/1993, considerândo a nature!a

contínua dos serviço5.

PraçaOr lo§éloâquimMarqu$,nq?22,Cê.ÍÔ,Pênàlva/MA,CEP|6s213 00O .r í:: ':-;.:r..

I

Pdni;ál ?.o

O Município de Penafuã/MA, pessoa jurídica de direito públaco interno, sediadâ nâ Praça Dr. José

Joaquim Mãrques, n" 222, Centto, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o ns 06.179.402/0001 81,
doravante denominado CONÍRATANTE, neste ato representado por, Ronildo Campos silva, Prêfeito
Municipal, portãdor do RG n" 192984420011 SSP/MA e CPF n" 011.914.263 51 ê a empíesa Cubo
AssêssoÍia ê Consuhoria em Gestão Pública [tdã., inscrita no CNPJ sob o ne 11.442.471/0001 76, com

sêde na Rua 10, n" 6, Quadra 21, Sale 1, Novo Cohatrac, Bairro Trizidela dã Maioba, CEP: 65.110-000,
São losé de Ribamar/MA, doravante denominãda CONTRATADA, neste ato representada por, Joaquim
Quintino Dias Júnior, Em presário, portador do RG ne 119850299 9 G EJUSCP/MA e CPF ne O73.396.773

50, têm, entre si, ajustadoo presente contratode prestaçãode serviços, resultantedo Pregão Eletrônico
n9 3112023, obieto do Processo Administrativo ne 009/2023-SEMED, com fundamento na Lei Federal

ne 10.520/2002 e, subsidiaÍiamente, na lei tederal n'8.666/1993 e âltêrações posteriores, aplicando
sê as dêmais normas regulamentares pertinentes à espécie, mediante as seguintes cláusulas e

condíçõe5:
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EsraDo Do MARANHÃo
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

CONTRAÍO ADMINISTRATIVO N' 2512023

3. CúUsUIA TERCEIRÂ - VÂLOR : 'rlr'l:''
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de RS 60.000,00 (sessenta mil reais), conforme
especificações e vàlores da proposta de prêço dâ CONTRATADA abêixo:

ITEM EsPEcrFrcaçÃo UNID QUAN

o1 EspEcrFrcaçÕEs Dos sERvrços DE assEssoRta E

coNsuLToRIA NAÁREA DA GEsTÃo PÚBLrcÂ

'/ SIMEC . SISTEMA INTEGRADO DE

MoNtToRAMENTo ExEcuçÁo E coNTRoLE Do
MINISTÉRIo DA EDUcAçÃo

MóDULos paR o2lPAR o3lPAR 04
- Proceder com suporte na elaboração dâs novas
demandas do muni€ípio na etapa de Planejâmênto;
- Validar Íermos de Compromissos e verificar prazos de
v,gêncaa;

Verificar pendênciãs prestâção dê côntas dâ gestão
junto âo SIGPC, prestando suporte aos setores
competentes pela prestação de contas,

MóDULo oBRAs 2.0:

- Cadastrâmento e gestão de usuários que operâm â

plataforma: Prefeito, Secretários (Perfil Gestor) e
Engenhêiros (Perfil Fiscal de obras).
- tevantamento ê revisão dos dados das obras
(contrâtação, licÍtação e cronograma);
- VeÍificação de dados de contratação das obrâs em
ãndamento (prazo de vigênciâ contratual, aditivos etc.);
- Rêativâção de obras com pendência de contratação
e/ou paÍalisadas (procêdimento dê vinculâção, distrato
de empÍesa e outros procedimentos afins)j
- Acompanhamento (vistorias) das obras em andãmênto
ou para isadâs no município, através de relatóíios, visitâs
in loco e leva nta me nto fotográfico;
- Verificação restrições e inconformidãdês técnicas,
administrativâs ê êxecutivas nas obras €rn andamento;
- lnstruir empreitÊiÍos e construtores quanto aos
métodos construtivos a fim de atender as especificações
do projeto padrão FNDE/MEC;

- L€vantamênto de execução orçamentária (recursos
financeiros disponíveis, pagâmentos realizados, bem
corno ins€rção de Notâs Fiscais e Boletins de Mediçõês),

Sollcitações de desembolso - observar os requisitos
para solicitação de recursos das obras em andamentoj
- Verificação do checklist pârâ atendimento dos critérios
de Cumprimento de Objeto e,

- Conclusão dê obras (levântamento docum€ntal para f ins

de prestação de contas).
,, SUPORTE ÍÉCNICO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA,

ORGANIZÂCIONAL COM PI"ANEJAMENTO

ESTRATÉGrco DA sEcRETARTa MuNrctpal DE

Mês 12 I 5.000,00 60.000,00

VALOR

uNlTÁRlo
VALOR
ÍoTAt-

Praça Dr.loséloaquim Marque5, n,222, CentÍo, Penàl!a/MA, CEP:6s.213 000 mr Lm «ms §:*fffli"t"
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Esraoo Do MARANHÃo
PREFEITURA MUNICIPAI- DE PENALVA

CONÍRATO ADMINISTRATIVO N' 2512023

EDUcaçÃo; oRrENr MONITORAMENTO
DOS MECANISMOS DE CONTROTE E CONSELHO5;

"/ ORIENTAçÃO, ACOMPANHAMENTO E

MONITORAMENTO DE SISTEMAS: SI6PC;

SIOPE/MAVS; CACS-FUNDEB; CAE virtual; SIGARP;

SIGECON;PDDE lnt€.atlvo, PDDE Web € demais;

'/ PLATAFORMÂS AIINS
- Orentação, Monitorârnento e Acompanhâmento de
outros Programas da Educação voltados para Unidad€s
Éxecutoras e Ent dãdes Executoías;

Acompanhâmeôto de protocolos ern órgãos Estaduais e

- Atuãção integrada com juíídico paÍa fomento de
infoÍmações € dãdos necessários a elaboração de peças e

- Treiramento e câp.citãç:o de servidorês nâs áreãs de

3.2. No valor acima êstão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e Índirêtas decoríentes da
execução contratual e outros necessários ao cumprimento integral do objeto.

4. cúusutA quaRTA - DoÍaçáo oRçaMENÍÁRB
4.1. As despesâs decorÍentes de5td contratação estão pÍogramadas em dotação orçâmentárie própí a,
prcvistâ no orçarnento da Prefeitura Municipal de Penalva/MA, para o exercício vigente, na classiÍicação

abaixo:

Ed

50.000,00

Fontê de Recurso 1 500 00 RecuÍsos Não Vinculedos de lm sto5

Categoria Econômica 3.3.90.39.m Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

s. cúusutA eutMrA - PAGAMENTo
5.1. O prêzo parâ pagarnento e demais condições a ele rêferêntes encontrãm-se no Termo de

Refeíêôcia.

6. cúusulAsÊxra- REAJusTE

6.1. Os preços não sofrerão reajustes

7. cúusur-a sírMA- GARANTTa DE ExEcuçÃo
7.1. Não haverá exigência de garantia de execuçâo para a presente contratêção

PíaçaOr.roréloâquimMârques,ns222,Cêmro,Penàlvá/MA,CEPr65.213-000

a

Péiifrlls

VAI-ORÍOTAL

Unidade Orçamentaria l02.04 secÍêtâriâ Municipâl oe tducdção

Função Programática | 12,12 2.0019.2010.0000 - Manurênção do MDt

a. clÁusut-A orÍAvA - EiÍTREGA E RECEB|MENTo Íx) oBJETo
8.1. As condiçõês dê êntíegâ ê recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência,

anexo âo Edital.

l
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9. cLAúsura NoNA - FtscauzaÇÃo
9.1. A fiscàlizâção da execução do objeto será eÍetuadà pelà servidorâ Reynarâ Assunção Alves de
Souza, Digitadora, Matrícula n' 7225-L e CPÍ n" 048.553.213-56, designãdo pela coNTRATANTE, na

formã estabelecida no TeÍmo de Referência, anexo do Edità1.

10. cúusuLA oÉcrMA- oBRTGAçÕES DA CoNTRATANTE E DA coNTRAÍaDA
10.1. As obriBàçõ€s dà CONTRATANTE e da CONTRATADA são dque las prev stàs no Termo de Referêncra,

anexo do tdital.

1x. cúusutA oÉoMA pRtMEtRA - saNçÕEs aoMtNtsrRATtvas
11.1- As srnçôês referentês à exêc!ção do contr.to são aqueas prev stas no Termo de Referência,

12. cúusur.a DÉoMA sÍeuroa - REscrsÃo
12.1. O presente termo de contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. Por ato unilaterale escrito dà Admanistração, nas situações previstâs nos incisos le Xll e XVll
do art. 78 da Lei na 8.666, de 1993, e com ãs consequências indicadas no ert. 80 da mesma Lei, sem
prejuízo da aplicação dâs sânções previstas no Termo de RêÍerência, anexo do Edital;
12.1,2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso ll, da Lei ne 8.666, de 1993.

12.2. Os câsos de íescisão contratual serão formalmente motivados, êssegurândo-se à CONÍRATADA o
direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONÍRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão âdministrativa
previstá no ârt.77 dâ Lei nq 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o

ca50:

12.4.1. 8álanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpíidos;
12.4.2. Relação dos pagamentosjá efetuadose ainda devidos;
12.4.3. lndenizações e multàs.

13. cúusuu DÉcrMA TERGEIRÂ - vEDAçÕEs
13.1. É vedado à contratadal

13.1.1. Caucionar ou utilizaÍ este Termo de Contrato para quâlquêr operação financeiíe;
13.1.2. lnterromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14" cúusutÀ DÉoMA qua8r,Â * alrERAçÕÉs
14.1. Eventuais alteràções contratuais regeÍ-se-ão pela disciplinâ do art. 65 da Lei ne 8.666, de 1993.

14,2, A CONÍRAÍADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contretuais, os ãcrescrmos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualízado do contrato.
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o

limite de 25% (vintê ê cinco por cênto)do valor inicaalatualizâdo do contrato.

15. cúusutA DÉoMA eutllra - Dos casos oMtsÍ)s
15.1. Os casos omlssos serão decididos pe a CONTRATANTE, segundo as disposiçôes contidas na Lei n'
8.666, dê 1993, nê Lei na 10.520, de 2002 e demais normâs fedêrêis dê licitações e contràtor

Prâçá D..lo+idquim MaÍquet, n'222,Cenlío, Pênálvá/MÂ,cEP: 6s.213 000
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administratavos e, subsidiariamêntê, segundo âs disposiçôes contidas nâ tei n9 8.078, de 1990 'Código
de Oefesâ do Consumidor ' e normas e principios gêrâis dos contÉto5.

CONSULÍO§IÀ ÊM GÉsTÂO
PUBLICÁ L:l r.14247 r 000176
Dàdo!:1021.05.13 10:4112

16- cúusur.a DÉclMÀ sExra - puBr-lcaçÃo

16.1. lncumbiíá à CONTRATANTE providenc àr a publicação deste instrumento, por extrato, na imprensa
oficialdo Mun cípio de Penalva/MA, ho prazo previsto na Leina 8.666, de 1993.

17. clÁusuLa DÉoMA sgnMA - FoRo
17.1. É elelto o Foro da ComaÍ.a de Penalvê/M^ para dirimir os litigios que decoríerer) da execução
deste Íermo de CDntrato que não possam ser compostos pela conciliàção, conforme ãrt 55, §24 da Lei

ne 8.666/91.

Para Íirmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado êm duas (duas) vias de
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vâi assinado pelos contraentes.

Penâlva/MA, 18 de maio de 2023

RONILDO Âsinádô dêrôrma

CAMPOS digital po, RoNrLDo

sILVA:0119,142 s LVA:or rer4263sl
Dad05:2023.05 rB6351 r r:oo:re{t oo

Ronildo campos silvâ
Prefeito Municipãl

CONTRATANTE

ASSINATURÂ

loaquim Quintino Diãs Júnior
Representante Legal

CONTRAÍADA

JURACI BARBOSA RtBEtRO Â$inàdo dê íom d'q'b pÕÍruRÀ(r
BÀR305Â Rr3EiRO,rUNoRn7r376eOr49

J U N IOR:67 I 82690 349 Dàdos: 2or3.os r B r o:4r .43 or oo.
CPF

9tASSINATURA

Píaça Dr.loté.loaquim lúarques, ie 222,Centro, Penalva/MA, CEP 65.213 000

TESÍÉMLJNHASI
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Â,i. Jr qevóqàh'sê às disposi!@s em co.trário
O PBEFFITO MUNICIPÁL DE PAULINO NEVEs. EsIÁDO DO MÁ(4N

CABINETE Do PRETEITO MUNICIPAL DE PAUT]IIO NEVFS - !IÀ AOS DIÂS

15 (OUiNZE) DE MÂtO DO ANOOE 2021.

Eu, Joào a.1a.edo dã sirva, (ê.tú.o que nestâ datã, publiqúei e registrei
a uesente Portarê, r..do sido âÍxado no át.io da PreÍêiturã Mu. crpal
e dema s repartiçaes oúblrcês para (umprirneito. Chefe dê Gâbihêtê dô

Art. Ir ' icà neste àto rômêado ao càígo de assessor Íé(n co lr,
vrnculado ô S«retaria M!ni(ipál de IuÍismo 5EMÍUi, o senhor, Lu(at
Pere ra do Narc mento, i.s.Ír(o no CPF: 066.179,7r3-96 e RG

02q871002005 1 sEsP/MÀ.

Art 2c - A presert€ Po(aria efltrará em vigôr nà data dê s!a

Ar. 3Á. Rêvôqâri.ê àr disposi(Ões em ccótráíio.

orqâni.à M!.i.ipàl e em conÍoímidâde .onr à Le no 118 de 20 de
Dt SL C ÉNCA, R'6ISÍRt.SE, PUBLIOUE-SE. CUMPRA,SE

PrêfP rr D.Lr Íé à* nô e matrcula-1008.2_

POÀrARtA Ns t.174/2023, Ot l5 0E IvtAtO DE 2021,

,I!.-5T CIIN€IA, RÊG STÂÊ-5Ê, PUELIQUE.SE, CUMPRA-SE.

PÍ.leLto. oou..é àss..o e màtriculà -1008 2-,

PORTARTA " r.175/2023, OE 15 0E MA|O OE 20?l

no !so de suas ntribL.riçõês Iêqâi§. q!ê lhê sâo conlendas pe

RESOIVF

DÊ 5E cIENCIA. REGIsTÂE.SE, PUBLIoUE.SE cUMPRA.SÊ

Píererto. Dou lé. asstno e mat'KUl! _1008-?-.

Publicado por. MáRCIO FREIRE MACHAT O
C adtqo td e.t ih.a.lo, : 2 e 1 6ít98aà0 a09 cad692d59 bb71c42 bB

GABINETE DÔ PREFEITO À4I]NI'IPAL OE PAUL|NO NTVES - NIÀ ÀOS À'
ls lQUlNZÉ)OE MA|O DOANO DE 2021.

RAIMUNOO OE OLIVEIRA ÊILHO

!,spôê §obrê Nomeaçào pêrâ o cargo de AssessoÍ Técnico l, vinculô{,a a
5€c,etdÍiô Municipal de Assistêícla Sociàl sEMÁST, Pàolino N€ves -
lrÂ, ê dá outrêr r,ovidênc as.

Eu,loà0 ,íâcedo da silva. certifico que nesià datâ. publqJe e Í€g ríei
a prêente Poítarâ, têndo sido anrado no átrio dà PÍêfe ruí. iru. (pài
e demars Íepêniçõês piblicà5 pera cunp.imenro. Chefe de cabin€rê dJ

O PRFFFITO MUNICIJAL DE PAULINO NEVES, ÊSTÂDO DO i,lÂRÂNHÂO
nl) u§o de §uâs atr buiçóês l€gais, que lhe sào conleidas p€la Lei
Orqáô<a Munici.a e.m conformidade com a Lejne 138 de 20 de Publicàdo pot: MáRCIO fREtRE MACHADA

cód19o idenlihcado| 12526326àai 4820ae5 /23aO4bA1 /502

PREFEITURA MUNICIPAL O€ PENÂLVA

A.r, lo Fr.ã neste ato nomeadô ao càrgo de A5sessoí Íé(nr(o l,
v ncuêdâ ê Se(reràr a lvunici!ã de Ass sléncrâ So.iâ|, SEMAST, a

senhorô, RaÍêelâ 5lvü Lima. nscrita no CPFr 061.646.113-86 e RG

022.119152002,4 SSP/MÁ.

arl, 2c. a present€ Portaria eír.aíá êm vigôr nã data de sua

Ári. 3i Revoqam.se as disDosi(óes em contrário,

Âvtso DE RESULTÂDO DE tratÍAçAO

PNEGÁO ELSTRó ICO 28/202:I
Â PreÍeitura Muoicipald,ê Penalva/r',lÀ tomâ púbiko que ,oi 

ho noiosódo
o reslltado do Prêgão ÊlêtrÔnlco n' 28/20?1, .êÍêÍente ào registro de
preços pàrà Íuturê e eventuôl aq,isicào de môteriat etéú co paÍà
âtendêr à dêmàndã dá rede de iluminâção pública, do muni.ip o de
Penalvâ (MA), obj€to do PÍo.esso Administra:ivo n, 006/20?3.
SINFRoURB, em íavor da licltant. Antônio I Màrques 5antos ICNPI .'
02.845.83U0001-90). ltêm t, 2, 3, 4, 5, 6, /, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14
1s, 16, 17, 18, 19,20, 21,22, 23, 24, 25, 26. 27, 28,29. 30, 31. 32. 13,
34. 35. 36. 37, 38. 39. 40, 4'-, 42. 13. 41. 45 46. 47. 48 49. 50. 51 52.
53, 54. 55. 56, 57, 58, 59, 60, ó1. 62, 63,6.1. 65. 66. 67. 68. 69. 

'0 
7:.

72,73,14,75.76-77-7A 79.80.81e 82. Valô.Tôtàl: Rq 1 ?8l qrs rn
Penalva/MA, 19 de maio dc 2023. freud Norton t,toreira dos

.,INFÍE DO PREFE]ÍO I{UNICIPAL DE PAULINO NEVES MA, ÀOS OIA5

]5 {OUINZE) DÉ MAIO DO ANO DE 2023,

RAIMUNDO DE OI VF|RA T LHO

Eu,loào ,{ôcedo da Silvô, (ertúco que nesta dàtà, publiquêi ê rêqistrei
a pre§eíte Podar a, tendo sdo êfxado no átao dê Prefeiüfd Municipôl

! d..rais repaÍtiçóee oibll.às para cumpflmênto. ChêÍe d,ê Gàbinete do

Publicado pot: FtAvtO MARTNHO GONçALVE'
C ód igo ielennn. àdot: 6e b0eb0850bb76942 ecàg db6a56e I 3dõ

EXTBATO OE CONTfl AÍO ADMINISTRÂTIVO
Publicado pot: lláRCIO FREIRE IiACHADO

Códi?a tdernhcador: eJdbt37d5í6368c92e5e83íea2d67

Oispõe sobrê Nor.eaçâo pêÍa c.ârgo dê assessorTécnrco ll, vin(ulàdo
â S3cfetariâ Mrniciial de Íuns ro - SEMÍUR, PàuLino Nêves l',14, ê dá

co,lTR^To ÀDMlxlsTRÂTlvo x' 25/2023
E5PÉClE: Exüato de Cont.ato. PROCESSO: 009j202J sEíaD.
i4ODAL|OÂOE DE LlclT ç^o: Pregão Eretró. (o n" 31/2c23.
PARTES Pref€ tuíâ 1\.1!nit.âl de Pe.àlve/M^ (CNPI a'
06.1/9.402/0001-81) e Cubo §9essorã e CorsutoÍa em Gêstão
Púb icà Ltda. (cNPl n! 11.442..171/0001 76). OsrEÍO Contrarôção de
pêssoa lur dicà 0ara prestaçãc de servrcos de Assessoria e Co.sultoÍ à

de Serviços pÍofiss,onais na áíea de qêstào publcà no irb to dàs âçoel
6.ànc,àdâ5 pêlo [NDE/|EC tLnto ôo mu.icipro dc Penôlval,4A bêr

lssir 2763-86tlx

RAIP]UNDO OE OIIVFIRA FILHO
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(oro as dêmai5 plataíormôs governamen!à s dê ed!(ação pÚblca oe
pla.êianêôto oàs açóe5 I'nânciáveis. VÂLOR: R$ 60.0ü0,00.

D r DE Á5srrÀTURA: 1a/Os/2021- SlGl{AÍÁÂlOS: Àoôídô Campot
ilvà p-e'erro vLmr.,pal, pelê co"tÍ;rârte e loaqrin QLili.o Q?s
iu.,oÍ, nêpÍêseitô^te L.gal. pelô conratadà, l"'--f I -,

.:i 2)
Pubhcado pot FUV|O NARINHO 60l lçAL IES
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DEÍERMTNA a coMrssÁo oE REcULÁRrzaçÃo FUNDTÁRta Do MUNtctpto DE ptNHEtRo/t{a a tNsrÂURAR o pRocEDtMENro
ÂDMtNtsrRATtvo ot RtcrrLÀRtzacao ruitDtaFtÀ Dos BÀtRFos Er{sEADÀ E FoMENTo roDos No ÀMatro Do MUN|(rpto DÀ
prNHEtRo/MÂ E DÀ ourRÀs pRovtDÉNctas.

o PnETE|TO Í!tUNtCtP^L DE PtNXEtrO, ESÍ OO DO MÂRÀNHÃO,lOÀO LUCIÀXO StLVÁ 50ÂRÊ5 no uso de suas arrloJiÇôee teqa 5, rendô
eh v s:à o quê nrspóe , rêr Federâ n, 13.465/2017, bem como seu ato requlam.ntàdo., o Decretô [,]lnj.ipê n. 0I]/2022, e

DECREiO 023 D' 18 DE MÀIO DE 202]

OECREIO 02] DE 18 DÉ MÀIO DE 2023.

3p - Esie Dê.rêio eítra em vigoi na datà dê süa publicaçáo, íevogà.do.5ê ês dÉporiç,à€s (ont.á.as

GABTNETE Do pRErElÍo MUNtctpal DE ptNHEtRo, ESIADo Do t'1aRÁNHÂo, No Dta t8 Do MÉs DE r,4Áro DE 2023

COI{SIDEXÀI{DO quê co.sr tuêm objetivo! da RÉURB| idê.tfi.ar os nú(lêos Lrrba.os lnfomais, oÍgani?á-los ê êssegurar â prêstêçáo de sÊr!(os
-.51(cs dos seus ocup..(er. de modo ê helhoràr a qualidade de vida; promover ô integrôção so.ial€. geraçà0 dê emprêgos e re.da,

tSIDERÂNDO, quê o trunicípro dê PrÕherc,/tJtA, por mero do D€creto nc l3/2022, inrttur! a Comissõo de Regula zaçáo Fu.d ánô com ês
.,núçôesdêiretêúràr05Pío(êdimêntôsdêRêguhn2ãçâôFrndiáGUôànà.oâmbitodomuni(íoiodePinneirolM.Ai
COl.lSIoERÂ Oo quc ro Muricipio dê Pinhêiío/l.iA êx §têm ár€ás ãptàs à rêgulârzâçáo Íundiá.ia mediante os p.oced mêntos êstabêlai,dôr pêtà Lêi
13.465, .ê 1: de iu ho ae 20171

CoilslDÉRÁIDO. qle o Fnte Mu"icipãlê o ttllar do dominio da ôrêa que contém núcl€o urbano, e, porta.lo, têm le!it nidàde de íêq!eíê, Ê

crat càÍ todos ot ctos .p:05 d promover a respectivê regllanzaçi'o Íuíd ár a do .úclêo lrbano conforme reza o artigo 14 dô Le t.dc,al ..
13.465/2017j

Ârt. 1q - Deteín.ar à ccmissào de Regula.izaçào F]JndráÍia ê ,nstêuraçào do pro(ed mento de Regulêrizàçào Fund áriê U.bêna (REURB) do5
.,1. eos urbànos níoÍnrn í consolidados dênominâdos Enseadê ê Foínênto com a àbêít!râ de prôcêsso administÍêtiv5 esDê.íÉ.o paíà estê nm:

aÉ, 2e - a Comissâo oe Regularização t!ndiárià devêrá ob€dêce/ ào r to previsto no aÉ. 28 dê Lê 13.465201?, ê exêrcer as atibLrÇôes qu€ h€
Íoram.ônreridas noAn.l! do D€creto Municipalne 13/2022 em espec,al, m.3 não êrclusivâm.nt.l

a. A elaboraçáo de Dlanta de situação ê Memorêl Oês(ntNo rnro'mdniju ds (uorde.ddas geo!rahcas qe sitlam e lioitàm o re'eiigo fú(teo

b. À ciassiírcdçao da modàlidade de REUÂB a seí aplicdda ao núcleo !rbàno inÍornalde acordo (m a realidade qioeconômicà das !nidades
mobiliáriâ§ àtiôE das, e dê seus beneficiáíos;

c. A eaboràçáo de projetode regolanzação Í'rndiéíià, e e)(ped ç5o da CRF;

^ d. p,ocessàne.io dos r€o'r€nmentos individuais dêÂ€llRB a!Íesentàdos.
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